
 
 

PROJETO DE LEI N.° 250/2025 
 
 

 

REGULAMENTA O ARTIGO 8º DA LEI 
MUNICIPAL N.º 5.021/2025, AUTORIZA 

A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS E 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

Capítulo I  

Disposições Preliminares 
 

Art. 1º Fica regulamentada a implementação e execução 

do Programa de Escolas Cívico-Militares (PECiM) no Município de 

Crissiumal-RS, em conformidade com o art. 8º da Lei Municipal N.º 

5.021/2025. 

 

Art. 2º O Projeto Cívico-Militar será implementado na 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Benno Bender, abrangendo 

alunos do 1º ao 9º ano, em ambos os turnos a critério do Executivo 

Municipal. 

 



 
 

Art. 3º O acesso do discente à matrícula nas Escolas 

Cívico-Militares seguirá o procedimento adotado por escolas regulares da 

rede municipal de ensino, mediante regulamentação da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Parágrafo Único: As demais definições pedagógicas e 

administrativas internas da Escola Cívico Militar, ficarão sob a jurisdição da 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, sob a outorga do 

Executivo Municipal. 

 

Capítulo II  
Estrutura e Atividades do Programa 

 

Art. 4º A execução do Projeto Cívico-Militar será realizada 

pelas seguintes ações e instrumentos. 

 I – A composição das Escolas Cívico-Militares será na 

proporção de 1 (um) Instrutor de Escola Cívico-Militar a cada 150 alunos, 

até o limite de 10 (dez) instrutores.  

II – Implementação de um Código de Ética e Postura a 

ser desenvolvido em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto e os profissionais mencionados, sob a direção de um 

instrutor da Cívico-Militar, a escolha do Executivo Municipal. 

III – Criação de comissão para monitoramento e 

avaliação do Modelo Cívico-Militar, regulamentada através de Portaria, 

composta por:  

a) 02 (dois) pais de alunos regularmente matriculados;  

b) 01 (um) instrutor da Escola Cívico-Militar;  

c) 02 (dois) professores da Escola Cívico-Militar do quadro 

efetivo do magistério;  



 
 

d) 02 (dois) munícipes.  

IV – A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto deverá capacitar os militares contratados para exercer a 

atividade de Instrutor, podendo esta capacitação ser administrada após a 

efetiva contratação dos instrutores. 

 

Capítulo III  
Da Função de Instrutor de Escola Cívico-Militar 

 

Art. 5º Fica criada a função de Instrutor de Escola 

Cívico-Militar, que serão abrangidos pelo regime estatutário, regido pela 

Lei Municipal N.º 1.182/1993, com as seguintes atribuições:  

I - Auxiliar a Direção e os Professores na execução de 

atividades de cuidado e/ou educação com as crianças matriculadas no 

ensino público municipal do primeiro ao nono ano, sempre sob orientação, 

coordenação e supervisão do professor ou direção da escola.  

II - Contribuir com a melhoria da qualidade do ensino.  

III - Apoiar a escola nas atividades pedagógicas.  

IV - Coordenar atividades cívicas diárias externas à sala 

de aula.  

V - Organizar momentos cívicos, ministrar instrução 

básica de postura, organização, respeito, valores morais e revisar o uso do 

uniforme diário.  

VI - Controlar a frequência dos alunos, atuar 

preventivamente na identificação de problemas que possam influenciar no 

aprendizado, e atuar preventivamente na identificação de problemas na 

convivência social dos alunos e destes com os professores.  

VII - Preparar os alunos para as responsabilidades da 

vida adulta.  



 
 

VIII - Agir de acordo com os valores e as virtudes da vida 

em sociedade.  

IX - Acompanhar a vida escolar dos alunos, identificar 

desvios que possam influenciar de forma negativa na formação dos 

alunos.  

X - Encaminhar para a coordenação pedagógica os 

eventuais problemas para serem tratados com a família.  

XI - Atuar como fator de dissuasão nas questões relativas 

à segurança das instalações escolares, dos alunos e dos professores.  

XII - Realizar o monitoramento dos corredores e demais 

dependências da escola durante o turno de aulas e organizar o 

deslocamento das turmas.  

XIII - Desenvolver ações e atividades educativas 

contendo noções de ética e cidadania.  

XIV - Exemplificar modelos que demonstrem a 

desaprovação da prática de atos de violência entre estudantes das 

escolas.  

XV - Desenvolver aspectos relativos aos programas de 

prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas, por meio de esclarecimentos 

sobre os malefícios à saúde física ou mental do usuário.  

XVI - Instruir as consequências da dependência química e 

sua correlação com a criminalidade.  

XVII - Desenvolver medidas eficazes de resistência ao 

uso de drogas.  

XVIII - Executar e avaliar atividades diversas em 

consonância com a equipe pedagógica.  

XIX - Executar tarefas afins. 



 
 

§ 1º O vencimento, a escolaridade mínima e a carga 

horária semanal do Instrutor de Escola Cívico-Militar serão em 

conformidade com o seguinte quadro demonstrativo: 

 

Função 
Escolaridade 

mínima 
Vencimento 

Carga horária 

semanal 

Instrutor de Escola 

Cívico Militar 
Ensino médio 3.728,25 

40 horas 

semanais 

 

§ 2º O reajuste da remuneração da função de que trata a 

presente Lei acompanhará o reajuste concedido aos servidores públicos 

municipais, a partir do ano de 2026. 

§ 3º A função criada no caput do artigo será ocupada por 

militares da reserva remunerada ou reformados, das Forças Armadas, 

Brigada Militar ou Corpo de Bombeiros Militar ou áreas a fins. 

§ 4º A função de Instrutor Cívico-Militar não se equipara 

a função ou profissional docente, cessando qualquer vantagem ou 

cumprimento de piso nacional de respectivas categorias. 

§ 5º Aos servidores ocupantes do cargo de Instrutor de 

Escola Civico Militar caberá os seguintes benefícios; 

I- Vale alimentação; 

II- Licença Nojo; 

 

Capítulo IV  
Contratação e Atividades obrigatórias 

 

Art. 6º A contratação será mediante processo seletivo 

simplificado de forma emergencial, sob o caráter excepcional interesse 

público, observado o prazo máximo de 24 meses assim como descrito no 

artigo 243 da Lei Municipal 1.181/1993, regulado em edital específico, o 



 
 

qual observará as regras das Leis Municipais N.ºs 2.473/2010 e 

1.181/1993. 

Parágrafo único. As contratações previstas no art. 3º 

desta Lei serão extintas em caso de descontinuidade do Programa Escola 

Cívico-Militar e poderão ser rescindidas antes do prazo, com comunicado 

de no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, sem que caiba 

indenização a qualquer das partes. 

 

Art. 7º São atividades a serem desenvolvidas de forma 

obrigatória nas Escolas Cívico-Militares:  

I – Execução do Hino Nacional e do Hino à Bandeira do 

Brasil em postura e vestimenta adequada;  

II – Execução do Hino Municipal do Município de 

Crissiumal-RS e do Estado do Rio Grande do Sul;  

III – Uso específico de uniforme próprio da Escola Cívico-

Militar a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação;  

IV – Formação da fila marcial para acesso às salas de 

aula;  

V – Estímulo de valores e princípios militares;  

VI – Prática de esportes que estimulem disciplina, 

autocontrole e cooperação;  

VII – Palestras e encontros voltados a boas condutas e 

disciplina;  

VIII – Atividades culturais e musicais. 

 

Capítulo V  
Convênios, Parcerias e Monitoramento 

 



 
 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a 

firmar convênios ou parcerias com as Forças Armadas, a Brigada Militar e 

o Corpo de Bombeiros Militar, respeitando a legislação que regula a 

contratação de militares da reserva, para viabilizar a atuação dos 

instrutores no Programa de Escolas Cívico-Militares (PECiM). 

§ 1º Os instrutores auxiliarão nas seguintes atividades:  

I – Promoção de valores cívicos e disciplinares.  

II – Apoio à direção e ao corpo docente.  

III – Monitoramento de instalações escolares e 

corredores.  

IV – Acompanhamento da frequência e comportamento 

dos alunos. 

§ 2º O horário de trabalho dos militares contratados no 

PECiM obedecerá ao horário de funcionamento da unidade escolar, 

observando-se o limite da carga horária prevista para cada cargo. 

 

Art. 9º Avaliações anuais serão realizadas com base em:  

I – Resultados pedagógicos.  

II – Nível de satisfação da comunidade escolar.  

III – Redução de ocorrências de indisciplina e violência. 

 

Art. 10. A Secretaria Municipal de Educação monitorará o 

Programa de Escolas Cívico-Militares (PECiM), definindo:  

I – Metodologia de avaliação e desempenho.  

II – Indicadores de eficácia educacional e disciplinar.  

III – Frequência e relatórios de acompanhamento. 

 



 
 

Capítulo VI  
Disposições Finais 

 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

serão custeadas por dotações orçamentárias específicas, previstas na Lei 

Orçamentária Anual, vinculadas ao órgão 06 – Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

 

Art. 12. Poderão ser criadas novas Escolas Cívico Militares 

no Município de Crissiumal-RS, a qualquer tempo, em outras escolas 

municipais, por iniciativa do poder Executivo Municipal, autorizadas pelo 

poder Legislativo.  

 

Art. 13. Esta Lei poderá a qualquer tempo ser 

regulamentada no que couber mediante Decreto Municipal. 

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 26 dias do mês de 

novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

                           MARCO AURELIO NEDEL 
                                        Prefeito Municipal 



 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 250/2025 
  

Senhor Presidente, 
 

Senhores (as) Vereadores (as): 
 

 
 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 

Vossas Senhorias visa regulamentar o Artigo 8º da Lei Municipal N.º 

5.021/2025, autorizar a contratação de profissionais e a abertura de 

Crédito Adicional Especial, e dar outras providências. 

A presente propositura tem por finalidade primordial 

concretizar a implementação e execução do Programa de Escolas 

Cívico-Militares (PECiM) no Município de Crissiumal-RS, conforme a 

autorização prévia conferida pela Lei Municipal N.º 5.021/2025, de 2025. 

1. Do Mérito e da Relevância do Programa (PECiM) 

A iniciativa de adoção do Modelo Cívico-Militar na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Benno Bender (Art. 2º) atende a uma 

demanda por modelos educacionais que, além de focar no 

desenvolvimento pedagógico, fortaleçam os pilares da disciplina, do 

civismo e da convivência social saudável. 

O PECiM propõe um ambiente escolar mais organizado e 

seguro, conforme as seguintes premissas: 

• Fomento ao Civismo e à Disciplina: A inclusão 

de atividades cívicas obrigatórias (Art. 7º), como a execução de 

hinos e a formação marcial, visa incutir nos discentes um maior 

sentimento de pertencimento à nação, ao estado e ao município, 

bem como cultivar o respeito às regras, à hierarquia e aos símbolos 

pátrios. 



 
 

• Apoio ao Ambiente Escolar: O programa busca 

atuar preventivamente contra a indisciplina, a violência escolar e o 

uso de drogas lícitas e ilícitas (Art. 5º, VI, XI, XIV-XVII), criando um 

ambiente mais propício ao aprendizado e à segurança de alunos e 

professores. 

• Formação Integral: Ao preparar os alunos para 

as responsabilidades da vida adulta, coordenar atividades cívicas e 

organizar momentos de instrução sobre postura, respeito e valores 

morais (Art. 5º, V e VII), o programa complementa a formação 

pedagógica, buscando moldar cidadãos éticos e responsáveis. 

2. Da Estrutura e Contratação de Pessoal 

Para a execução eficaz do programa, torna-se 

imprescindível a criação da função de Instrutor de Escola Cívico-Militar 

(Art. 5º). Esta função será preenchida por militares da reserva 

remunerada ou reformados, das Forças Armadas, Brigada Militar ou Corpo 

de Bombeiros Militar, ou áreas afins (Art. 5º, § 3º). 

É crucial ressaltar que o Instrutor Cívico-Militar não se 

equipara à função docente (Art. 5º, § 4º). Seu papel é de suporte, 

monitoramento, coordenação de atividades cívicas e apoio à direção e ao 

corpo docente, atuando como um fator de dissuasão e referência de 

disciplina, conforme detalhado no extenso rol de atribuições do Art. 5º. 

A contratação, mediante processo seletivo simplificado e 

de forma emergencial (Art. 6º), justifica-se pela necessidade de iniciar o 

programa com celeridade, dado o interesse público na melhoria imediata 

do ambiente escolar. 

3. Da Necessidade Orçamentária e Convênios 



 
 

Para custear a remuneração dos Instrutores e viabilizar a 

infraestrutura inicial do PECiM, a presente Lei autoriza a abertura de 

Crédito Adicional Especial.  

Ademais, o Art. 8º autoriza o Executivo a firmar convênios 

e parcerias com as Forças de Segurança, o que é essencial para o 

recrutamento e capacitação dos militares da reserva, garantindo a 

expertise e o profissionalismo na condução das atividades disciplinares e 

cívicas, caso for necessário. 

4. Conclusão 

O Projeto de Lei N.º 244/2025 é um instrumento legal que 

confere segurança jurídica e operacional à implementação do Programa de 

Escolas Cívico-Militares no Município de Crissiumal. Ele estabelece as 

regras de funcionamento, a estrutura de pessoal e as fontes de custeio, 

visando um impacto positivo e imediato na qualidade da educação pública 

municipal, no comportamento dos alunos e na segurança escolar. 

Dessa forma, solicitamos aos nobres Vereadores a análise 

e aprovação desta matéria, que representa um passo importante no 

aprimoramento do sistema educacional de Crissiumal. 

Diante da relevância desta iniciativa para o interesse 

público, solicitamos a aprovação unânime deste Projeto de Lei. 

 

 

Crissiumal - RS, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 
 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 





























CME 

Conselho Municipal de Educação PREFEITURA 

 Crissiumal/RS MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL/RS 

Conselho Municipal de Educação de Crissiumal 

Indicação n o 01/2025, de19 de novembro de 2025 

Indicação CME no 01/2025 

Orienta a mantenedora sobre a implantação da Escola 

Civico- Militar Benno Bender. 

1- EMENTA: 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRISSIUMAL, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, com fundamento no Art. II, inciso III, da Lei Federal n.0 9.394 de 20 de dezembro 

de 1996, Lei Municipal no 2.030/2005 que Institui o Sistema Municipal de Ensino, orienta à 

mantenedora das instituições escolares pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino de Crissiumal, 

sobre a implantação da Escola Cívico- Militar Benno Bender. 

11-FUNDAMENTAÇÃO•. 

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, em especial 0 Altigo 205; 

CONSIDERANDO a Lei Federal no 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN); 

CONSIDERANDO Decreto Federal no 1 1.611 de 19 de julho de 2023 que revoga 0 Decreto 

110 10.004, de 5 de setembro de 2019, que institui o Programa Nacional das Escolas Cívico- Militares. 

CONSIDERANDO a Lei Estadual 110 16.128 de 14 de maio de 2024 que autoriza ao Poder 

Executivo a instituir o Programa das Escolas Cívico-Militares do Estado do Rio Grande do Sul e dá 

outras providências. 

CONSIDERANDO que a Lei Estadual no 16.128/2024 é objeto de uma Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 7682) que tramita no Supremo Tribunal Federal (STF) e aguarda 

julgamento. 

CONSIDERANDO a lei municipal no 5.021, de 03/06/2025 que institui o programa de escolas 

Cívico-militares no município de Crissiumal e dá outras providências. 



CME 

Conselho Municipal de Educação PREFEITURA 

 Crissiumal/RS MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL/RS 

Conselho Municipal de Educação de Crissiumal 

Indicação n o 01/2025, de19 de novembro de 2025 

CONSIDERANDO que a nível Federal e Estadual não se tem embasamento legal que 

assegurem elou normatizem a implantação das Escolas Cívico-Militares em seus territórios. 

111- CONCLUSÃO: 

Face ao exposto, que o Conselho Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais, 

faz a seguinte INDICAÇÃO à Secretaria Municipal de Educação, como forma de orientar a 

implantação da Escola Cívico-Militar Benno Bender. 

Assim sendo, este Conselho indica e orienta à Secretaria Municipal de Educação que 

deva ser considerado os seguintes critérios: 

l. Que observem os princípios da legalidade, respeitando a legislação vigente; 

2. Que se mantenha a autonomia pedagógica dando liberdade a escola e aos professores de 

elaborarem seus próprios projetos alinhando o currículo às realidades locais e às diretrizes 

da BNCC, ao mesmo tempo buscando desenvolver a autonomia dos alunos como uma 

competência essencial. 

3. Que a normativa em forma de lei regulamente, delibere elou institua a proposta da Escola 

Cívico-Militar no âmbito do Sistema Municipal de Educação de Crissiumal. 

4. Respeitem a Lei da Gestão Democrática, dialogando com o Conselho Escolar da escola 

solicitando que se manifestem tomando ciência elou deliberando sobre o assunto. 

5. Que a toda Comunidade Escolar esteja envolvida e seja consultada, através de uma 

Audiência Pública, devidamente registrada. 

6. Que se tenha uma normativa que altere a denominação da Escola. 

7. Que todos os documentos escolares, como PPP e Regimento Escolar sejam reestruturados 

adequando os mesmos a nova proposta, inserido as atribuições e como se dará a intervenção 

dos monitores, além das demais ações envolvendo toda a comunidade escolar, que deverão 

ser apreciados e/ou aprovados por este colegiado no ano anterior a sua vigência. 

8. Como se trata de uma escola que já se encontra em funcionamento e credenciada, todos os 

demais documentos como PPCI e Alvará de Autorização e Funcionamento emitido pela 

Prefeitura Municipal devem estar dentro da data da validade e posteriormente com a nova 

denominação no início das novas atividades. 

9. Para a emissão do Parecer de Credenciamento este colegiado deverá realizar uma visita in-

loco. 



CME 

Conselho Municipal de Educação PREFEITURA 

 Crissiumal/RS MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL/RS 

Conselho Municipal de Educação de Crissiumal 

Indicação n o 01/2025, de19 de novembro de 2025 

IO. Todos os documentos acima citados como atas, registos e a lei deverão ser encaminhados 

para o Conselho Municipal de Educação, que se manifestará por meio de um Parecer de 

Credenciamento da nova proposta. 

Crissiumal, 19 de novembro de 2025. 

Aprovada por unanimidade em 19 de novembro de 2025. 

 
Adriane Lucia Li pert Caneppele 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

Portaria no 816/2025 



Data de criação do documento: 26/11/2025 às 16:07:00

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

80J        6N4        1RN        JLW

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/80J-6N4-1RN-JLW

		2025-11-26T16:17:57-0300
	Assinatura Betha Cloud Marco Aurelio Nedel - 19040547068
	Betha Sistemas




